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PORTARIA Nº 107, DE 27 DE MARÇO DE 1996





O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais, resolve:


Nº 107 – Art. 1º O Grupo de Trabalho instituído pela Portaria MT nº 246, de 11 de maio de 1994, alterada pela Portaria MT nº 665, de 07 de dezembro de 1994, será administrado por uma Comissão Coordenadora do Programa – CCP, composta por membros do Ministério dos Transportes e do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER.


Art. 2º Compete à CCP:


assessorar o Diretor-Geral do DNER nas decisões sobre o desenvolvimento do Programa;


aprovar, em primeira instância, o Plano Diretor de Expansão do Programa;


aprovar, em primeira instância, as propostas de Trabalho Anual e Semestral do Programa;


avaliar o Desenvolvimento do Programa;


monitorar os termos de referência, os editais de licitação e os contratos pertinentes à execução do Programa.


Parágrafo único. O Diretor-Geral do DNER encaminhará ao Conselho de Administração as matérias aprovadas pela CCP, de competência daquele Órgão, nos termos do Regimento da Autarquia.


Art. 3º A Comissão deverá, num prazo de 60 (sessenta) dias, submeter ao Diretor-Geral do DNER a proposta de funcionamento, sob a forma de Regimento Interno a ser aprovado e publicado em Boletim Interno.


Art. 4º A Comissão se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraor-dinariamente, quando necessário.


§ 1º Os membros da Comissão serão informados prévia e tempestivamente das reuniões pelo Presidente, com as respectivas agendas dos assuntos, sendo facultado o encaminhamento, pelos membros, de assuntos para constarem da pauta, desde que com antecedência devida.


§ 2º Os trabalhos da CCP serão registrados em ata, cuja cópia será encaminhada ao Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes.


Art. 5º São designados para compor a Comissão Coordenadora do Programa – CCP, os seguintes membros:


Raimundo Tarcísio Delgado, como Presidente;


Maciste Granha de Mello Filho, como Vice-Presidente;


Irani Dutra Siqueira, como membro;


José Maurício Gomes, como membro;


Lycurgo do Rego Barros Almeida, como membro;


Robesio Delgado Cyrne, como membro;


José Leopoldo Cunha e Silva, como membro;


Murilo Ferreira Resende, como membro.


Art. 6º A CCP contará com o apoio de uma Subcomissão Executiva, cujos membros serão designados por ato do Diretor-Geral do DNER.


Art. 7º Eventuais substituições ou acréscimos de membros da Comissão Coordenadora do Programa – CCP, de que trata esta Portaria, serão feitos por ato do Ministro dos Transportes.


Art. 8º A CCP poderá solicitar a colaboração eventual de outros órgãos e entidades, para tratar de assuntos específicos de interesse do Programa.


Art. 9º As despesas decorrentes das atividades da Comissão correrão à conta das dotações das entidades participantes.


Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os artigos 2º e 3º da Portaria MT nº 824, de 3 de setembro de 1993, o caput do art. 2º da Portaria MT nº 246, de 11 de maio de 1994 e a Portaria MT nº 214, de 2 de junho de 1995.


ODACIR KLEIN
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